
 
Governo do Estado de Rondônia 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas 

 

 

EDITAL N. 338/CP/GCPA/SEGEP, DE 1 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
A Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas do Estado de Rondônia, Senhora Helena da Costa 
Bezerra, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade inadiável de excepcional interesse 
público de contratação de professores, com base nos termos do artigo 37, inciso IX, do artigo 206 e do artigo 
208, da Constituição Federal, em harmonia com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n. 
9394/1996 – LDB, Lei Complementar n. 680/2012, mediante autorização da Lei Estadual n. 3.546, de 5 de maio 
de 2015, e de acordo com o Ofício n. 8182/2015-GAB/SEDUC, de 1/10/2015, continho no Processo 
Administrativo n. 01-1601.12265-0000/2015, convoca candidatos aprovados do Processo Seletivo 
Simplificado para Provimento Temporário de Professor Classe “C”, regido pelo Edital n. 
115/GDRH/GAB/SEARH, de 12 de maio de 2015, homologado através do Edital n. 165/GDRH/SEAD, de 12 de 
junho  de 2013 e 163/GDRH/SEARH, de 12 de junho de 2015 para entrega de documentação e assinatura 
de Contrato Administrativo, para atender as Escolas da Rede Estadual de Ensino, conforme a seguinte 
programação: 
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HEMERSON FALCAO N 6/7/1990 M 

PROFESSOR CLASSE C - 20 hs - 

GEOGRAFIA ARIQUEMES Município de Buritis 2º 

FRANCIELE SOUZA CANDEIAS N 22/8/1992 F 

PROFESSOR CLASSE C - 20 hs - 

LINGUA INGLESA ARIQUEMES Município de Buritis 2º 

RAFAEL SOUZA SANTOS N 6/8/1986 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

LINGUA PORTUGUESA ARIQUEMES Distrito de Rio Pardo/Buritis 2º 

DAIANE IECKER DOS SANTOS N 23/2/1991 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

QUÍMICA ARIQUEMES Município de Ariquemes 2º 

FABRICIO PANTANO N 29/3/1989 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

QUÍMICA ARIQUEMES Município de Ariquemes 3º 

ZELIANA FRANCISCO VICENTE N 30/10/1983 
F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

GEOGRAFIA CACOAL 
Município de Cacoal 7º 

POLIANE DIAS DE SOUZA N 01/03/1985 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

GEOGRAFIA CACOAL 
Município de Cacoal 8º 

CIRLENE ZENKE RAASCH DOS SANTOS N 22/07/1979 
F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA CACOAL 
Município de Cacoal 

2º 

CLEITON RICARDO DOS SANTOS VIAL N 22/09/1991 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

QUÍMICA CACOAL Município de Espigão do Oeste 2º 

MARIA DAS GRAÇAS PINHEIRO N 6/12/1969 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

HISTÓRIA CEREJEIRAS Município de Pimenteiras do Oeste 2º 

ROSEMEIRE SILVEIRA AZEVEDO N 13/7/1981 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA CEREJEIRAS Município de Cerejeiras 2º 

ANDREIA FRANCISCA COELHO 

NASCIMENTO N 1/9/1989 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA CEREJEIRAS Município de Cerejeiras 3º 

MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA N 21/9/1970 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - SÉRIES 

INICIAIS CEREJEIRAS Distrito de Rondolandia/Corumbiara 4º 

DEBORA PIZAPIO MORENO N 26/2/1973 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - SÉRIES 

INICIAIS CEREJEIRAS Distrito de Rondolandia/Corumbiara 5º 

ADIMILSON PAULO DOS SANTOS N 29/12/1983 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

SOCIOLOGIA CEREJEIRAS Distrito de Guarajus/Corumbiara 2º 

ANA PAULA SARTORI N 28/3/1986 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

SOCIOLOGIA CEREJEIRAS Distrito de Guarajus/Corumbiara 3º 

JOVIANO DA ASSUMPÇÃO N 25/4/1983 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA EXTREMA Distrito de Extrema/Porto Velho 3º 

EDERSON ROBERTO RICK SILVA N 16/2/1973 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

HISTÓRIA JARU Município de Governador Jorge Teixeira 2º 

VALERIA VENÂNCIO PEREIRA SILVA N 27/7/1980 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

SUPERVISAO ESCOLAR JARU 

Distrito de Colina Verde/Governador 

Jorge Teixeira 3º 

NATANAEL NUNES S 11/10/1964 M 

PROFESSOR CLASSE C - 20 hs - 

LINGUA PORTUGUESA JI-PARANA Município de Ji-Paraná 2º 

ELIANE MARIA FEITOSA DE SALES REIS N 2/6/1966 F 

PROFESSOR CLASSE C - 20 hs - 

LINGUA PORTUGUESA JI-PARANA Município de Ji-Paraná 3º 

CLÁUDIA VALÉRIO PESSOA N 7/1/1975 F PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - ARTES JI-PARANA Município de Ji-Paraná 

11

º 

ROSENI CRISTINA SOARES DA CUNHA N 1/5/1975 F PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - ARTES JI-PARANA Município de Ji-Paraná 

12

º 

ROSICLER CRIVELARO BARZOTTO 
N 9/5/1975 F PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - ARTES JI-PARANA Município de Ji-Paraná 

13

º 

RAQUEL DE LIMA OLIVEIRA 

HERCULANO N 21/6/1975 F PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - ARTES JI-PARANA Município de Ji-Paraná 

14

º 

ROSANGELA DE OLIVEIRA N 6/8/1975 F PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - ARTES JI-PARANA Município de Ji-Paraná 

15

º 

GENY FELISMINO ROCHA SCHISSEL N 23/11/1975 F PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - ARTES JI-PARANA Município de Ji-Paraná 

16

º 

ELIANA GUEDES ALMEIDA DE JESUS N 27/3/1976 F PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - ARTES JI-PARANA Município de Ji-Paraná 

17

º 
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ALCIONE DE SOUZA PEREIRA N 6/6/1989 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

BIOLOGIA JI-PARANA Município de Alvorada do Oeste 2º 

ALEXANDRE ZANDOANDI MENEGUELLI N 21/06/1986 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

BIOLOGIA JI-PARANA Município de Presidente Médici 2° 

ANGELINA CATIUELE PEREIRA DA 

SILVA N 10/8/1985 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

GEOGRAFIA JI-PARANA Município de Ji-Paraná 5º 

ROSELY LOPES DE LIMA CEZAR N 21/7/1972 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

GEOGRAFIA JI-PARANA Município de Presidente Médici 3º 

DAIANE CRISTINA ALVES MANUEL N 19/10/1987 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

LINGUA INGLESA JI-PARANA Município de Presidente Médici 2º 

MARIZETE DE SOUZA PINHEIRO N 11/4/1981 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

SOCIOLOGIA JI-PARANA Município de Ji-Paraná 3º 

ROSANA FARIAS CARNEIRO N 7/9/1966 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

SOCIOLOGIA JI-PARANA Município de Ji-Paraná 4º 

CRISTIANA PEREIRA PORTELA N 30/04/1981 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

QUÍMICA OURO PRETO Município de Mirante da Serra 2º 

MARIA HIRTYS MIRANDA LOPES 

ARAÚJO S 20/10/1973 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

GEOGRAFIA PIMENTA BUENO Município de Pimenta Bueno 2° 

RENATA KISCHENER N 20/01/1990 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA PIMENTA BUENO Município de Pimenta Bueno 3° 

DIEGO RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS N 30/07/1988 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA PIMENTA BUENO Município de Pimenta Bueno 4° 

MARIA SUELI LEMOS DE SOUZA N 03/11/1966 F PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - ARTES PORTO VELHO 

Distrito de União Bandeirantes/Porto 

Velho 2º 

MARIA DO SOCORRO LIMA DA SILVA N 09/05/1964 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

EDUCAÇÃO FÍSICA PORTO VELHO Município de Candeias do Jamari 2º 

JOÃO ENRIQUE MASCARENHAS DE 

FARIA N 02/12/1990 M PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - FÍSICA PORTO VELHO Distrito de Triunfo/Candeias do Jamari 2º 

MARINALVA GARCIA DOS SANTOS N 09/07/1980 F PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - FÍSICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 2º 

AMANDA DE CASTRO SILVA N 07/06/1990 F PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - FÍSICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 3º 

HELIO RIBEIRO DE OLIVEIRA N 15/12/1962 M PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - FÍSICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 4º 

TIAGO APARICIO SALGADO BELEZA N 24/01/1989 M PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - FÍSICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 6º 

CLAUDIO JOHNSON CABRAL N 26/11/1971 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

LINGUA INGLESA PORTO VELHO Distrito de Calama/Porto Velho 3º 

DANIELE SANTANA FERREIRA N 18/06/1976 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

LINGUA PORTUGUESA PORTO VELHO Distrito de Calama/Porto Velho 6º 

JOSÉ ARÍSIO DA SILVA N 26/08/1973 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 

11

º 

CLAUDIMAR DA SILVA VIEIRA N 21/07/1983 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 

12

º 

FÁBIO CARVALHO DA ROCHA N 17/10/1984 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 

13

º 

VAGNER ALES LUCIRIO N 09/03/1985 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 

14

º 

HELCK ARAÚJO DE MELO N 28/02/1986 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 

15

º 

EDUARDO LUCIANO SARTORI N 30/03/1986 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 

16

° 

POLIANNA PINHEIRO RIBEIRO N 23/05/1986 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 

17

° 

MANUEL FRANCISCO DE LIMA 

ANDRADE N 03/04/1988 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 

18

° 

DAYANE FERREIRA LUCAS N 15/06/1988 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 

19

° 

PAULO RICARDO NASCIMENTO SOUZA 

TENÓRIO N 06/08/1988 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 

20

° 

DÂNDARA LINHARES BATISTA 

BARBOSA N 07/01/1992 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 

21

° 

EDSON APARECIDO SARTORI N 11/10/1993 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 

22

° 

MARILEIDE DE SOUZA FRANCO N 23/09/1972 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 

23

° 

RENATHA CRISTHINA FRAGA DO 

NASCIMENTO N 08/06/1992 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

QUÍMICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 4º 

ANTONIO CEZARIO ALVES NETO N 28/05/1969 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

QUÍMICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 5º 

GEOVANA DA SILVA VIEIRA LEMES N 02/11/1976 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

QUÍMICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 6º 

RONIHERE MARIA FERREIRA DA SILVA 

CARVALHO. N 05/04/1977 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

QUÍMICA PORTO VELHO Município de Porto Velho (Capital) 7º 

JÉFERSON SOARES DE MEDEIROS N 30/11/1987 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA ROLIM DE MOURA Município de Rolim de Moura 5º 

SILVANE DA SILVA VITOR N 2/9/1975 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

GEOGRAFIA 

SÃO FRANCISCO DO 

GUAPORÉ Município de São Francisco do Guaporé 2º 
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EDILAINE ALVES DA SILVA S 10/6/1999 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

LINGUA PORTUGUESA 

SÃO FRANCISCO DO 

GUAPORÉ Município de São Francisco do Guaporé 2º 

IURI DA CRUZ PLIVEIRA N 14/5/1988 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA 

SÃO FRANCISCO DO 

GUAPORÉ Município de São Francisco do Guaporé 3º 

DANILO GOMES DOS ANJOS N 11/5/1986 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

QUÍMICA 

SÃO FRANCISCO DO 

GUAPORÉ Município de São Miguel do Guaporé 2º 

ANDRESA GRISOSTE N 14/2/1989 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

QUÍMICA 

SÃO FRANCISCO DO 

GUAPORÉ Município de Seringueiras 2º 

GENILDO DE OLIVEIRA SANTOS N 27/7/1973 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

EDUCAÇÃO FÍSICA VILHENA Município de Chupinguaia 2º 

JOÃO VLADIMIR LOPES BARBOSA N 12/10/1977 M PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - FÍSICA VILHENA Município de Chupinguaia 2º 

CLEIDE DE MOURA FONSECA N 4/3/1980 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA VILHENA Município de Vilhena 5º 

DEOLINDRA FONSECA PORTO N 27/5/1981 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

MATEMÁTICA VILHENA Município de Vilhena 6º 

REGINA D'ARC DOS SANTOS N 7/4/1980 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

QUÍMICA VILHENA Distrito de Boa Esperança/Chupinguaia 2º 

JOZELAINE SEBALHO DA SILVA N 13/10/1987 F 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

QUÍMICA VILHENA Município de Chupinguaia 2º 

JADILSON SERAFIM S 17/05/1989 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

LIBRAS CACOAL 
Cacoal 

4º 

FERNANDO CESAR FERREIRA 
S 

16/04/1982 M 

PROFESSOR CLASSE C - 40 hs - 

LIBRAS CACOAL 
Cacoal 

5º 

 

1. O candidato convocado deverá se apresentar junto as CREs/SEDUC, a qual concorre ao emprego, dentro 
do prazo compreendido entre os dias 5/10/2015 a 16/10/2015, no horário compreendido entre 7h 
30mim às 13h 00min, improrrogável. 
 
1.1. Endereços das Coordenadorias Regionais de Ensino/SEDUC: 

LOCALIDADE ENDEREÇO CRES/SEDUC 
CONTATO 

GABINETE FAX 

Ariquemes  Avenida Tancredo Neves, Edifício Tancredo Neves, 2729 - CEP: 76870-525. 3535-2911  3535-2600  

Cacoal  Rua Antônio de Paula Nunes, 1259, Centro, CEP: 76963-863. 3441-5428  3441-2422  

Cerejeiras Avenida Brasil 1680, Centro CEP: 76997- 000. 3342-2538 3342-282 

Extrema  Rua Castelo Branco, 310 – Centro CEP: 76.847.000.  3252-1234  3252-1234  

Guajará-Mirim  Avenida Leopoldo de Matos, 364, Bairro Centro - CEP: 76850-000. 3541-3559  3541-3559  

Jaru  Rua Paraná, 3160 – Setor 1 - CEP: 76980-000.  3521-2558  3521-2558  

Ji-Paraná  Rua 6 de Maio, 1722, Casa Preta - CEP: 76900-000.  3416-4861  3416-4866  

Ouro Preto do Oeste Rua do Cacau, S/N, Bairro Jardim Aeroporto. 3461-2323  3461-6363  

Pimenta Bueno  Rua 24 de Novembro, 400, Bairro Apidiá - CEP: 76970-000. 3451-4521  3451-4594  

Porto Velho  Rua Júlio de Castilho, 500, Centro - CEP: 76.800-000. 3216-5920  3224-3883  

Rolim de Moura  Rua Corumbiara, 5323, Centro - CEP: 76940-000.  3442-2114  3442-2114  

São Francisco do Guaporé  Rua Ronaldo Aragão, 3442, Centro - CEP: 76935-000.  3621-2006  3621-2006  

Vilhena  Rua 541, 162, Quadra 71 – Setor 5, Jardim América.  3321-3814  3322-3666  

 
2. O candidato deverão apresentar os documentos, abaixo relacionados, nas seguintes condições: 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) cópia Cédula de Identidade Autenticada em Cartório 

1 (uma) cópia 
CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da internet. 

 
Site: www.receita.fazenda.gov.br 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Escolaridade/Habilitação, de acordo com as exigências do Edital n. 
115/GDRH/GAB/SEARH. Não será aceito outro tipo de comprovação de 
escolaridade/habilitação, que não estejam de acordo com o previsto. 

Autenticadas em cartório. 

1 (uma) cópia 
Registro Profissional de Educação Física, expedido pelo Conselho Regional de 
Educação Física – CREF, para os candidatos ao cargo de Professor Classe “C” – 
Educação Física. 

1 cópia autenticadas em Cartório de 
Notas e Distribuição 

Original 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida 
para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, 
dias, horários, escala de plantão (se for o caso) e a unidade administrativa em 
que exerce suas funções. 

Original 

Original 
Declaração do candidato de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem 
do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos competentes). 

Original 

Original 

Declaração do candidato informando sobre a existência ou não de Investigações 
Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte, com firma reconhecida, (sujeito a comprovação junto aos órgãos 
competentes). 

Original 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento ou Casamento  

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de Idade 

1 (uma) cópia Cartão de Vacina dos Dependentes Menores de 5 (cinco) anos de idade 

1 (uma) cópia Titulo de Eleitor - 

1 (uma) cópia 
Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao 
Servidor Público – PASEP (se o candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser 
cadastrado) 

- 

1 (uma) cópia 
Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada. 

- 

1 (uma) cópia Certificado de Reservista - 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do candidato, 
apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se for o caso cópia 
do contrato de locação). 

- 

1 (uma) cópia Se possuir, comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física). - 

1 (uma) cópia 
Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Podendo ser emitida através do site 

www.tre.gov.br 

1 (uma) original 
Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia. Podendo ser emitida através do site: 

www.sefin.ro.gov.br 

1 (uma) original 
Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Podendo ser emitida através do site: 

www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) original Atestado de Sanidade Física e Mental (*) - 

1 (uma) original Fotografia 3x4 - 

1 (uma) original 
Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 (cinco) 
anos. 

Podendo ser emitida através do site: 
www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) original 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 
Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da 
Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através de site 
específico, do órgão da comarca onde 

residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

1 (uma) cópia 
Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) deverá 
declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

Atenção: No ato da Assinatura o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  

 
3. (*) O candidato inscritos na condição de Pessoa com Deficiência convocados para assinatura de 
contrato deverão se submeter à perícia médica realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de 
Rondônia, que terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a 
compatibilidade da deficiência que possui com as atribuições do emprego. 
 
4. O candidato convocado que não comparecer dentro do prazo preestabelecido será tido como 
desistente, podendo, a Secretaria de Estado da Administração, convocar o próximo candidato 
aprovado, obedecida rigorosamente à ordem de classificação para a devida substituição e 
contratação. 
 
5. O candidato contratado deverá dar início as suas atividades na mesma data da entrega da 
documentação para a contratação junto a Escola na qual for lotado. O não comparecimento para 
esse fim terá seu contrato tornado sem efeito. 
 
 
 

Helena da Costa Bezerra 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas 

http://www.sefin.ro.gov.br/
http://www.tce.ro.gov.br/
http://www.justicafederal.jus.br/

